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ATA DA 9ª REUNIÃO DE 2012


Ata Circunstanciada da 9ª Reunião de 2012 (parte pública), convocada para o dia 15 de maio de 2012, terça-feira, às 9h, no Plenário nº 02 da Ala Senador Nilo Coelho, convocada para cumprir os termos dos Requerimentos nºs 4 e 5, de 2012-CEDP, apresentados pelo Relator, Senador Humberto Costa, e aprovados na 8ª Reunião deste Conselho, convidando para prestarem depoimento os Delegados Federais Raul Alexandre Marques Sousa e Matheus Mella Rodrigues.

Estiveram presentes os (as) Srs. (as) Senadores (as) membros do Conselho:

PMDB
Renan Calheiros
Eunício Oliveira (suplente)

PT
Humberto Costa
Wellington Dias
José Pimentel
Angela Portela (suplente)

PSDB
Mário Couto
Cyro Miranda

PTB
Gim Argello

DEM
Jayme Campos

PR
Vicentinho Alves 

PP
Ciro Nogueira

PDT
Acir Gurgacz

PSB
Antonio Carlos Valadares

Estiveram presentes, também, os (as) Senadores (as) não membros do Conselho: Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Randolfe Rodrigues, Alvaro Dias e Vanessa Grazziotin.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE)  – Convido o Senador Jayme Campos a ficar ao lado do nosso Relator. Do lado esquerdo, ficarão os delegados.
Havendo número regimental, declaro aberta a 9ª Reunião do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar do Senado.
Inicialmente, proponho ao Plenário a dispensa da leitura e aprovação da Ata da 8º Reunião, realizada no dia 3 de maio de 2012, cujas cópias se encontram sobre as bancadas. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
A Ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal.
Esta reunião, como é do conhecimento de todos, foi convocada para cumprir os termos dos Requerimentos nºs 4 e 5, de 2002, deste Conselho, apresentados pelo Relator, Senador Humberto Costa, e aprovados na 8ª Reunião deste Conselho, convidando para prestarem depoimentos os Delegados Federais Raul Alexandre Marques Sousa e Matheus Mella Rodrigues, que já se encontram no recinto do Senado e, daqui a pouco, estarão aqui nesta Mesa.
Antes de dar seguimento a informações importantes, eu gostaria de dizer que, ontem, falei com o Ministro Lewandowski e também com o Relator Humberto Costa para saber se haveria algum impedimento de ordem legal, funcional ou constitucional sobre a presença dos delegados federais nesta reunião.
O Ministro Lewandowski, Relator do inquérito, afirmou, peremptoriamente, que os delegados não são parte ativa no processo que tramita no Supremo Tribunal Federal e que, portanto, não cabia a ele determinar ou estabelecer regras sobre a presença dos referidos delegados neste Conselho para prestarem depoimento e não era da sua competência, mas, única e exclusivamente, do Poder Executivo, representado pelo Ministro da Justiça e também pelo Diretor-Geral do Departamento da Polícia Federal.
Assim sendo, os delegados comparecem a este Conselho por aceitação expressa ou permissão expressa do Departamento Geral da Polícia Federal, que é conduzido pelo Dr. Leandro Daiello Coimbra, do qual recebi ofício comunicando que os mencionados delegados da Polícia Federal iriam comparecer para prestarem depoimento, atendendo aos requerimentos formulados por este Conselho, e que eles viriam acompanhados do Diretor de Combate ao Crime Organizado, Dr. Oslain Santana.
A Presidência propõe o seguinte procedimento para a presente reunião, de acordo com o disposto no parágrafo único do art. 17, “c”, da Resolução nº 20, de 1993:
“Art 17.
.........................................................................................................
c) em caso de produção de prova testemunhal, o Presidente deverá conduzir os trabalhos e estabelecer a forma de sua execução.
Parágrafo único. Havendo convocação de reunião para oitiva de testemunha, observar-se-ão as seguintes normas nesta ordem:
.........................................................................................................
IV – ao Relator será facultado inquirir a testemunha no início do depoimento e a qualquer momento que entender necessário;
V – após a inquirição inicial do Relator, será dada a palavra ao representado ou denunciado ou ao seu procurador para que formule as perguntas que entender necessárias;”

Pelo visto, primeiro, são as perguntas do Relator e, em seguida, a inquirição será feita ao representado ou ao denunciado ou ao seu procurador. 
Feitas as perguntas:
“VI – será concedido a cada membro do Conselho o prazo de até dez minutos, improrrogáveis, para formular perguntas;
VII – a chamada para que os Senadores inquiram as testemunhas será feita de acordo com a lista de inscrição [os Senadores que tiverem interesse já podem inscrever-se; o Senador Wellington Dias já se manifestou], passando-se a palavra, primeiramente, aos membros do Conselho e, a seguir, aos demais Senadores que não sejam membros;
VIII – após os titulares e suplentes inquirirem a testemunha, será concedido aos Senadores que não integram o Conselho o mesmo prazo de seus membros para as suas arguições. A testemunha não será interrompida, exceto pelo Presidente ou pelo Relator.”

Então, repetindo, só o Presidente e o Relator têm autoridade para interromper a testemunha. Nenhum dos outros Senadores tem esse direito. Não sou eu não; é o Regimento que está dizendo aqui.
Então, convido o Dr. Raul Alexandre Marques Sousa, Delegado Federal, para tomar assento à Mesa, bem como o Dr. Matheus Mella Rodrigues.
Informo que ambos serão inquiridos simultaneamente.
Conversando com o Sr. Relator e também com os Srs. Delegados, chegamos à conclusão de que, devido ao sigilo profissional dos convidados, que, naturalmente, durante os seus depoimentos, referir-se-ão a gravações que estão sob sigilo do Supremo Tribunal Federal, esta reunião se tornará secreta. Antes, porém, submeto essa decisão aos membros do Conselho.
As Srªs e os Srs. Senadores que estão de acordo com a reunião em caráter sigiloso ou secreto permaneçam como se encontram. (Pausa.)
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Sou contra.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Com um voto contrário, aprovado.
O procedimento da reunião secreta.
À exceção dessas pessoas que vou citar, as demais podem aguardar lá fora que serão, no momento apropriado, atendidas, com muito prazer, pelo nosso Relator, por mim ou por qualquer dos Senadores, notadamente a imprensa, que tem dado uma importante cobertura a este Conselho.
Sabemos da responsabilidade da mídia brasileira com relação não só a este evento, mas com outros tantos que estão acontecendo no âmbito do Congresso Nacional, inclusive uma CPMI. Então, tem sido enorme e inestimável a contribuição da nossa mídia, dando cobertura, para conhecimento do público, de tudo que acontece aqui no Congresso Nacional.
Lamentável, mas é um dever que se impõe a este Conselho de cumprir as normas legais e constitucionais para que tais assuntos não venham a ser objeto de contestação no Supremo Tribunal Federal ou em outras instâncias.
São as seguintes as pessoas que estão autorizadas a permanecer neste recinto. As demais ficam aguardando aqui ao lado do nosso Conselho.
Daniel Ribeiro Silvestre;
Tânia Oliveira;
Adilson batista;
Thales Chagas;
Silvana Pereira;
Inês Andrade;
Narciso Mori;
César Miranda;
Analice, do Senador Cyro Miranda;
Sabá Cordeiro, do Senador Ciro Nogueira;
Fabrício da Mota Alves, do Senador Mário Couto.
Ou seja, cada Senador está indicando uma pessoa. Eu mesmo estou indicando uma pessoa. Bem como o Senador Humberto Costa.
Ainda: os advogados do Senador Demóstenes, Antonio Carlos de Almeida Castro, Marcelo Turbay Freiria, Roberta Queiroz, Eliane Gabriel e Pedro Ivo Veloso.
Também representando aqui o gabinete do Senador Eunício Oliveira, Dr. Joaquim Fernando Cavaleiro. E ainda o Dr. Luiz Carlos Nóbrega Nelson, delegado de Polícia Federal, assessor parlamentar; Dr. Oslain Campos Santana, diretor de Combate ao Crime Organizado da Polícia Federal, também se faz acompanhar e tenho prazer de convidá-lo a ocupar uma das cadeiras deste Conselho; e os senhores agentes federais Luiz Carlos Pimentel da Gama e Marcio Azevedo da Silva, que assistiram o delegado nas operações. 
Não falei em Claudia Lyra, não? Não é possível! A nossa Secretária permanente! Secretária de todos! Claudia Lyra, Rodrigo Cagiano e Cristina Tubino também estão autorizados a participarem aqui desta reunião.
Assim que todos se retirarem, iniciaremos a parte secreta.
Então, até a entrada, a imprensa pode registrar a entrada dos delegados. Tudo bem.
Gioconda, é um prazer receber você e seus colegas. 
Também convoco o consultor do Senado Paulo Mohn.
Vou desligar o meu telefone. Gostaria que todos aqueles que tivessem telefone desligassem. Não é com receio das gravações, não, é porque pode alguém chamar e fazer barulho. Tenho certeza de que a ética será utilizada nesta Casa e ninguém fará gravação sem autorização do Conselho.




Documentos pertinentes à 9ª Reunião de 2012 do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar:


1- Lista de Presença membros (1 fl.); e
2- Lista de Presença de Senadores não membros (1 fl.).




A Reunião torna-se secreta.
(Iniciada às 9 horas e 44 minutos, a reunião torna-se secreta às 10 horas e 02 minutos.)
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